
JULGAMENTO DO PROCESSO DE SINDICANCIA

INVESTIGATÓRIA – PSI Nº.005/2018

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá-SC.,

no uso de suas atribuições legais, 

Resolve:

ACATAR o relatório fnal da Comissão instituída e nomeada através do De-

creto Municipal nº. 3.534/2018, referente ao Processo de Sindicância Investigató-

ria nº. 005/2018, e DETERMINA:

1. Arquivamento do feito.

2.  Enviar ao Setor de Contabilidade as recomendações constantes do Relatório 

Final.

Itapoá (SC), 13 de abril  de 2018

MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito de Itapoá

 1/1


